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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CITMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
P JACOB BARBOSA DE AGUIAR

PORTARIA No O4?12A23.

NOMEIA PARA O CARGO DE ASSESSORA LEGISIáTIVA
DESTA cÂunRa MUNICIpAL A sRA. pRISCILLA pr nnnú:o
cosrA cARVALHo, r oÁ ourRAS pnovtoÊwCIAS.

A Presidenta da Câmara Municipal de Campestre do MaranhãolMA, Sra,
Alcione de Araújo Cunha Resende no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear para o cargo de ASSESSORA LEGISLATIVA desta Câmara
Municipal, a sra. PRISCILLA DE ARAÚrO COSrA CARVALHO - CPF: 6A2.243.463-
77,

Art. 2«l - Com o presente ato, passa a Assessora Legislativa nomeada a fazer
parte do Quadro de Funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE
LIVRE NOMEAÇAO E EXONERAÇÁO e prestará seus serviços de conformidade com o
Regimento Interno desta Câmara.

Art, 30 - As atribuições do cargo de Assessor Geral do Legislativo são:
assessorar a Mesa Diretora e os Vereadores na orientação e desenvolvimento dos
trabalhos legislativos; as Comissões, quando solicitado, nos assuntos legislativos;
recepcionar e atender munícipes, entidades, associações de classe e demais
visítantes que procuram os Vereadores, inteirando-se dos assuntos a serem tratados,
objetivando prestar-lhes as informações desejadas; organizar e mantêr atualizados
os arquivos de documentos de gabinetes dos Vereadores, visando à agilização de
informações; permanecer à disposição da Câmara no horário de expediente para
serviços internos e externos, guê lhe forem determinados; participar das sessões
ordinárias, extraordinárias e solenes, assessorando e auxiliando a Mesa e os
Vereadores; auxiliar nas atividades de protocolo nas solenidades oficiais,
recepcionando autoridades e visitantes, para cumprír a programação estabelecida;
encarninhar documentos, tais como: ofícios, convites, convocações e demais
comunicados de interesse dos Vereadores; realizar demais tarefas ligadas à sua área
de atuação, por solicitação dos Senhores Vereadores

Art 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO

MARANHÃO,/MA, em 10 de maio de 2023.

ALCIONE D NDE
Câmara
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